
Página 1 de 6

Classificação da informação: RESTRITA

*** Documento CORPORATIVO de TELEFÓNICA. *** CORPORATE document of TELEFÓNICA. *** Documento CORPORATIVO da TELEFÓNICA. 
*** TELEFÓNICA UNTERNEHMENSINTERN Dokument.

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO N° 90150/2.025
Órgão/Entidade: Município de Monte Alto

Requerente: Telefônica Brasil S/A.

TELEFÔNICA BRASIL S/A, Companhia Aberta, com sede na 
Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº. 1376, Bairro Cidade Monções, São 
Paulo/SP, CEP 04.571-936, inscrita no CNPJ sob o nº. 02.558.157/0001-62, 
NIRE nº. 35.3.001.5881-4, vem, respeitosamente, perante V. Sa, apresentar 
IMPUGNAÇÃO ao edital em epígrafe, pelos fundamentos demonstrados nesta 
peça.

I TEMPESTIVIDADE.

Inicialmente, registra-se a tempestividade desta manifestação, 
dado que a sessão pública está prevista para 05 de dezembro de 2025 e 
considerando o prazo previsto no edital.

II - OBJETO DA LICITAÇÃO. 

A licitação em referência tem por objeto o seguinte:

Constitui objeto deste pregão eletrônico a contratação de Serviços de 
Telefonia Fixa Comutada (STFC), solução de PABX Hosted e canal de 
comunicação dedicado IP para comunicação com o PABX, incluindo 
conversão de infraestrutura analógica (padrão FXS) para SIP, tudo 
conforme especificações, quantidades e condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos.
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A presente manifestação apresenta questões pontuais que viciam 
o ato convocatório, quer por discreparem do rito estabelecido na legislação, quer 
por restringirem a competitividade, condição esta essencial para a validade de 
qualquer procedimento licitatório. Pretende também apontar situações que 
devem ser esclarecidas, facilitando-se a compreensão de determinadas 
cláusulas e evitando-se interpretações equivocadas.

III - FUNDAMENTOS.

1. VEDAÇÃO INJUSTIFICADA À SUBCONTRATAÇÃO DE PARCELA DO 
OBJETO.

O edital proíbe, injustificadamente, a subcontratação de empresas 
para a execução de parcelas do objeto ao dispor no item 4.2 do Termo de 
Referência:

4.2. Terceirização 
Vedada a terceirização da execução dos serviços, especialmente nas 
atividades finais. 
Permite-se, conforme o art. 122 da Lei nº 14.133/2021, subcontratação 
de até 25% da atividade final, mas não aplicável neste caso, por 
envolver serviços essenciais.

Contudo, o objeto da presente licitação, pelas suas características 
técnicas, envolve prestações que dependem da subcontratação de empresas 
distintas da pessoa da licitante.

Não tendo sido demonstrada a necessidade técnica e econômica 
da vedação à subcontratação, observa-se a imposição de uma restrição 
indevida à competitividade, principal fator que determina a redução de preços 
nas licitações, permitindo a seleção da melhor proposta para a Administração. 

A possibilidade de subcontratação decorre diretamente do princípio 
da isonomia, conforme emana do art. 37, inciso XXI da CRFB/1988, reunido na 
possibilidade de ampla competição entre as empresas existentes no mercado e 
na igualdade de condições de acesso às contratações realizadas com recursos 
públicos.

Ante o exposto, requer-se que seja admitida a subcontratação de 
parcela(s) do objeto, de maneira clara e coerente, conforme expressamente 
autorizada pelo artigo 122 da Lei 14.133/2021.
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2. DESPROPORCIONALIDADE DA EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE 
BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA POR MEIO DE CÁLCULO DE ÍNDICES 
CONTÁBEIS.

Para fins de qualificação econômico-financeira, o edital dispõe que 
o balanço patrimonial apresentado pela licitante será analisado no que tange ao 
atendimento de índices financeiros:

5.1.4 - HABILITAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA: 
a) balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos 
exercícios sociais ou do último exercício, no caso de pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de dois anos ou balanço de abertura, em 
se tratando de empresas constituídas no presente exercício, que 
comprove a boa situação financeira da empresa, através do seguinte 
índice contábil: 
a.1) Índice de Liquidez Corrente >= 1,00 (um), indica quanto a empresa 
possui em recursos disponíveis bens e direitos realizáveis em curto 
prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo. Ou seja, 
quanto maior, melhor, pois para cada real de dívida em curto prazo 
existem R$ 1,00 no ativo circulante cuja apuração far-se-á pela 
seguinte fórmula: 

ILC = PASSIVO CIRCULANTE 
          ATIVO CIRCULANTE

a.2) para a apuração do referido índice contábil será utilizado o de 
maior valor absoluto dentre os balanços.

O índice apontado, contudo, restringem a competitividade, na 
medida em é desproporcional ao limite desejável e inadequados para avaliar a 
boa situação financeira no caso concreto.

A própria Constituição da República, no artigo 37, inciso XXI, já 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 
à garantia do cumprimento das obrigações (grifamos). Neste contexto, os 
requisitos de habilitação devem se reduzir ao mínimo possível, assim entendido 
como apenas o necessário para se presumir a idoneidade e a capacidade 
do licitante para assumir e executar o futuro contrato.

De fato, o essencial para as exigências de habilitação é verificar se 
a empresa possui condição suficiente para cumprir o contrato, com a análise da 
sua capacidade analisada concretamente em face dos documentos 
apresentados. Assim, não restam dúvidas de que o excesso rigor na 
qualificação econômico-financeira opera contra este objetivo de ampliação da 
competitividade.
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Há de se considerar também que o patrimônio das empresas do 
mercado de telecomunicações, por si só, demonstração cabalmente a 
capacidade financeira, suficiente para honrar os compromissos relativos a 
eventuais contratos a serem firmados.

Nesse entendimento, a existência eventual de índice financeiro 
menor que os previstos no edital é insuficiente para avaliar a real saúde 
financeira das empresas. Há necessidade de avaliar outros fatores para que não 
haja prejuízo na escolha de fornecedores e na redução da participação de 
empresas em processos licitatórios, processos estes que efetivamente 
contribuem para a obtenção de melhores propostas pelos órgãos públicos.

Para que não haja esse equívoco, o Governo Federal se utiliza de 
análises alternativas para avaliar as empresas que se cadastram no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Serviços Gerais - SICAF, conforme procedimento 
estabelecido através da Instrução Normativa MARE GM N.º 5, de 21/07/95, 
citada no próprio edital, notadamente no subitem 7.2 (a respeito de exigência de 
índices financeiros): 

7.2 As empresas que apresentarem resultado igual ou menor que 01 
(um) em qualquer dos índices referidos no inciso V, quando de sua 
habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para 
administração e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo 
ou patrimônio líquido mínimo, na forma dos parágrafos 2º e 3º do art. 
31 da Lei 8.666, como exigência imprescindível para sua classificação, 
podendo ainda ser solicitada prestação de garantia na forma do 
parágrafo 1 do art. 56, do mesmo diploma legal para fins de 
contratação.

Inquestionavelmente, a IN MARE-GM n° 05/95 traz a possibilidade 
de ampliar o universo de licitantes, ao admitir às empresas que não tiverem 
índices de liquidez ou de solvência superior a 1,0 (um) a possibilidade de 
apresentarem capital social ou patrimônio líquido mínimo.

A ampliação das possibilidades habilitatórias é um benefício ao 
procedimento licitatório, que logrará a obtenção de um maior número de 
propostas e, consequentemente, uma maior possibilidade de obtenção da 
melhor oferta.

Desta forma, requer-se seja reavaliada a exigência contida no 
edital, permitindo, alternativamente, a demonstração de capital ou de 
patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação e promovendo assim, a participação de maior número de licitantes.
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3. PAGAMENTO ATRAVÉS DE ORDEM BANCÁRIA IMPOSSIBIDADE 

O ato convocatório prevê as seguintes diretrizes acerca do 
pagamento:

O pagamento da conta não pode divergir da norma contida na 
Resolução n.º 632/2014 da ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações) -
que aprova o Regulamento Geral de Direitos do Consumidor de 
Telecomunicações e outras.

Assim, faz-se necessária a expressa indicação de que o 
pagamento realizar-se-á com utilização da FATURA PADRÂO emitida pela 
operadora.

Além de carecer de sustentação normativa, o método não é o mais 
adequado, sendo certo que todas as operadoras emitem cobranças por meio de 
fatura ou boleto bancário com código de barras, que permitem a identificação 
automática dos pagamentos.

O método de pagamento indicado além de ultrapassado e precário, 
inviabiliza a baixa automática do débito e gerando problemas para a execução 
do contrato. 

Neste contexto, requer-se que seja ajustada a forma de pagamento 
inserida no item 7.55, alterando o referido item para constar o procedimento 
através pagamento via boleto bancário.

4. ESCLARECIMENTO QUANTO A VELOCIDADE DOS LINKS LAN TO LAN.

O Anexo I Modelo de Proposta Comercial, bem como o Anexo II, 
Termo de Referência, informam que deverá ser apresentada proposta para Link 
Lan to Lan na quantidade de 109 unidades. No entanto resta dúvidas quanto à
sua velocidade, o que requer o aclaramento.
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Também em relação ao Link, compreende-se que a rede
VPN/MPLS atende o solicitado pelo edital, está correto o entendimento?

IV - REQUERIMENTOS. 

Em síntese, requer sejam analisados os pontos detalhados nesta 
impugnação, com a correção necessária do ato convocatório para que se 
afaste qualquer antijuridicidade que macule todo o procedimento que se iniciará.

Requer, ainda, seja conferido efeito suspensivo a esta 
impugnação, adiando-se a referida sessão para data posterior à solução dos 
problemas ora apontados. Caso contrário, há o iminente risco de todo o processo 
licitatório ser considerado inválido, sustentados os equívocos no edital ora 
apontados, com desperdício da atividade ocorrida na sessão pública, incluindo 
avaliação das propostas e dos documentos de habilitação.

Requer, caso não corrigido o instrumento convocatório nos pontos 
ora invocados, seja mantida a irresignação da ora impugnante, para posterior 
juízo de anulação por parte da autoridade competente para tanto.

Pelo que PEDE DEFERIMENTO,

São Paulo, 28 de novembro de 2025.

TELEFONICA BRASIL S/A

Nome do Procurador: Everton Valdinei Distassi
CPF: 10290403898
RG:  242326821


